
Indicação Nº 5901/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de reforço no 

policiamento nas proximidades da Unidade de 

Saúde da Família (USF) do Alto da Colina, 

localizada na Rua Luiz Belli, no bairro Alto da 

Colina.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente adote as providências necessárias, junto aos órgãos responsáveis pela segurança 

pública, para intensificar o policiamento nas imediações da USF do Alto da Colina, situada na Rua 

Luiz Belli, bairro Alto da Colina.

Munícipes e trabalhadores da unidade têm relatado preocupação quanto à 

segurança no entorno, destacando episódios de circulação suspeita, risco para pedestres e 

sensação de vulnerabilidade, especialmente no início da manhã e no período noturno. A 

presença policial mais frequente é necessária para inibir ações delituosas e garantir tranquilidade 

aos profissionais de saúde e aos moradores da região.

Justificativa
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por finalidade solicitar o reforço do policiamento nas 

proximidades da USF do Alto da Colina, situada na Rua Luiz Belli, no bairro Alto da Colina.

A área tem apresentado demanda crescente por segurança, uma vez que a 

circulação de pacientes, famílias e profissionais é constante ao longo do dia, tornando o local 

sensível a situações de risco. A intensificação do patrulhamento contribuirá para prevenir 

delitos, aumentar a sensação de segurança e proteger a integridade dos munícipes que utilizam 

e trabalham na unidade de saúde.

Trata-se de medida necessária para assegurar um ambiente mais seguro, 

favorecer o atendimento público e promover maior tranquilidade à comunidade local.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a adoção das providências cabíveis, em articulação com os órgãos de 

segurança, para o reforço do policiamento no entorno da unidade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 24 de novembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR 
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Câmara Municipal de Itapevi, 24 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=H9HEP37K09KK319C, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: H9HE-P37K-09KK-319C
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